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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE L.El
NUMERO PROPRIO..
PROTOCOLO GERAL=
PATA PROTOCOLO».

123/99

1459/99

02/06/99

PHOJSTO DE LEI

DSECWIEA VIA HÍBLICA

EO JÍÜEIGIFIO E DÁ OU

TRAS BIOVIDÊEGIAS.

Art. 12 _ Eica denominada "Eua AEEXS EARGSL" a rua que se /

inicia ao lado da, líu.a Eoüo'graio Guillierme, no 3air

ro Goramara, ligs,ndo a ao Oonjujito residenoi3,l DrS

Luiz Tinoco da Fonseca - BHH de cima» Cbs esta de -

nômínaçaõ envolve esta rua e uma ponte, cujo nome /

envolve rua, e ponte.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigojr na data de su.a puUlicaçaõ

revogadas as dtsrjosiçoes em contrário.

Justificativa.: Um jovem, .muito querido pei.a comunidade, tendo

inclusive exercido o cargo de fiscalvolujqtário

desta Assoc. de Moradores, sempre lutando pelo

menos favorecido.

Sala de sessões.

-  Vereador - Bras Zagotto
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO íl

PROJETO DE LEI

NünERO PROPRIO.=

PROTOCOLO GERAL,

DATA PROTOCOLO..

123/99

1459/99

02/00/99

ptcjtto :dp iti

T>TrO'TIJ-TA VIA HÍBLTTA

m ̂■TiTíT'':iPTO i; pÁ ou-

K'OYIUÍ^IÍCI.AS»

Arto. 19 ~ Pica denomina/"a "Tua AJ/TTT TAUG-TL" a m.a ene se /

inicia ao lado d-a rua '"'otograío Giiiliaerme, no Bair

i"o Çorains-ra} ligsjido a ao Oon.jnnüo residencial

T.niz Tinoco da Tonsoca ~ TUri de cima. O''os esta de -

riõT.iinaçao' envolve esta ivia e uma. ponte, cujo nome /
envolve rua e nonte.

árt. 2" - T/ta lei entrara GjI vigor na data de íua puDlicacao

revogada.;:: o..:: di:uo::;içoe: 0}i contrario.

■■Jurrt'j.fic8tâva: dm jovem, muito oueriôo nele ccmnidade, tendo

inclusive crercido o cargo de ficoalvnluntário

de st.a o o . Cl l cra.toree, r/nnpre lutando pelo

meno s r avorscrao.

Tala dc seecoes. o.

.■ \
\ /,

'vereador - Tírua .la.gotto
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JSm GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 123/99

INICIATIVA: Edil Brás Zagotto

Senhor Presidente,

Zagotto.

Interno.

Trata-se do Projeto de Lei n°. 123/99 apresentado pelo Edil Brás

A matéria não contraria os preceitos do art. 117 do Regimento

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 08 de junho de 1999.

ÂNGELA DE PAULA BARBOZA
Diretora Legislativa

IA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO
./PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



SI GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
"APEMIRIL/

é
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N °i2Í99.
INICIATIVA: BRAZ ZA&OTTO

RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de P«L. que denomina via Ro Lairro Coramara

Rua ALEXS RARGELr

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1999.

EDISON VALENTM FASSARELLA - Presidente

ELIMAR FERREIRA - Relator

EA - MembroRY CORSEBASTIÃO

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 3S3GG-
TEL/PABX: [027) 521-5B22 - FAX: [G27] 521-13Gg - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO .3/



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .
0°"

rnn,.
LEsisLA-t-T^.íí^ ^ ̂

OF./CM/DL N". 124/99. »■ ' 'Poo
° " 174-/99

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de junho de 1999.

Exmo. Sr. ALMIR FORTE DOS SANTOS
DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

• N° 123 e 126/99

Atenciosamente,

JlJAREZ lAVARESMATA
Presidente

Seguem em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃG □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP pgSÜO-IIO
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
9 ̂

OF./CM/DL N°. 125/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de junho de 1999.

Exmo. Sr. EDISON VALENTIM FASSARELLA

DD. Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa o seguinte Projeto
de Lei:

• N°. 123/99.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

* Segue em anexo cópia da matéria mencionada.

hM

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE GQITSTITÜICÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO ;

PROJETO DE LEI .N° 123/39.

10

INICIATIVA: mlz ZAGOTTO —

RELATOR : JOSÉ CARLOS SAMPIEI

RELATÓRIO:

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO NO MUIÍICÍPIO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOTO DO RELATOR :

O, Projeto está regiLLar, quanto aos aspectos inerentes à esta Comis

são. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unan.imidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das

AL

issões, de de 1999

OS SANTOS - PRESIDENTE

ELÍMAR FERREIRA - MEM;BR0

SABADINI - RELATORJO

O

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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